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Prefeitura Municipal §imão Dias
Gonselho Municipal de Educação - CONMESD

RESOLUÇÃO N' 09 DE 03 DE AGOSTO DE 2O2t

Aprova mudança de denominação da Escols

Municipal Barão de Santa Rosa para

Escola Municipal "Prof, José Celestino dos

Santos"

O CONSELHO MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MLINICÍPIO DE SIMÃO

DIAS, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei

Mupicipal n' 43612008, que cria o Sistema Municipal de Educação e a Lei Municipal no

44812008 que cria o Conselho Municipal de Educação.

Considerando a Lei n" 20112021 da Prefeitura Municipal de Simão Dias que dispõe

sobre a mudança de denominação da Escola Municipal Barão de Santa Rosa para Escola

Municipal "Prof. José Celestino dos Santos'', situada no Povoado Mata do Peru, Simão

Dias, Estado de Sergipe.

RESOLVE:

Art. l' Aprovar mudança de denominação da Escola Municipal Barão de Santo

Rosa para ESCOLA MUNICIPAL "PROF. JOSE CELESTINO DOS SANTOS".

Art. 2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Simão Dias/ SE, em 03 de agosto de202l.

Conselheira Edvânia do Nascimento
Presidente

Avenida Construtor João Antônio de Santana, 496 Simão Dias - Sergipe CEP: 49480000
Fone: (079)361l-2033 e-mail:conmesd@yahoo.com.br
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Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/simaodias
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LEI N'93E/2021.

DE 02 DE JULHO DE 202I.

I Dispõe sobre denominação da Escola
Municipal "Barão de Santa Rosa"

O PRXFEITO VIUNICTPAI DE SIMÃO DIAS, ESTADO DE SERGIPE, NO USO dC SUAS

atribuições legais, faz saber que a câmara municipal aprovou e eu sanciona a seguinte lei:

Art. l.' Passa a ser denominada Escola Municipal Professor "José Celestino dos Santos" a

Escola Municipal localizada no Povoado Mata do Peru, área nl'al do Munícipio Simão Dias/SE,

atualnrente nonrcâda Escola Municipal "Barão de Santa Rosa".

Art. 2." Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

conn'ário.

GABINETE DO PREFEITO VIUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SERGIPE,
em 02 de julho de 2021.

CRISTIANO VIANA MENESES
Pre.feito Municipal
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nado digitalmente por l3 108089000156 - MUNICIPIO DE SIMAO DIAS
,í'
*,,Assi

li;

DrÁRro oFrcrAL Do MUNrcíPro

l-pi de lnit:iutiva do verear
(Enr cuntorünen


